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Portaria Nº 489 de 13 de JUNHo de 2022
o diretor de adMiNistraÇÃo e fiNaNÇas, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doe nº 34.929 de 11.04.2022.
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2022/737784;
r e s o l v e:
i- coNceder à servidora edilZa JoaNa oliveira foNtes, identidade 
funcional nº 57176393/5, ocupante do cargo de secretária de estado, 01 e 
½ (uma e meia) diárias, a fim de custear despesas de viagem ao município 
de acará/Pa, nos dias 13 e 14/06/2022, cujo objetivo é participar e condu-
zir a aula inaugural na “ceriMÔNia do caPacete” do curso de engenharia 
de Produção – ofertado pelo ProGraMa forMa Pará.
ii – aUtoriZar o colaborador eventual silvio aNtoNio da silva Pa-
cieNcia, cPf nº 368.622.402-00, a acompanhar a secretária de estado 
em viagem, conforme item i; e o servidor BeNiGNo israel QUeiroZ fil-
GUeiras, identidade funcional nº 54194570/1, ocupante do cargo de Mo-
torista, lotado na diretoria de administração e finanças – daf, que condu-
zirá a secretária de estado e o colaborador eventual ao referido municípios.
iii – coNceder de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma 
e meia) diárias ao servidor e ao colaborador eventual, que se deslocarão 
conforme item i.
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 13 de junho de 2022.
deNilsoN BeNedito GoNÇalves PiNHeiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 813787
Portaria Nº 490 de 13 de JUNHo de 2022
o diretor de adMiNistraÇÃo e fiNaNÇas, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doe nº 34.929 de 11.04.2022.
coNsideraNdo o processo nº 2022/708385.
r e s o l v e:
i – autorizar os servidores MÔNica alMeida teNÓrio, identidade funcional 
nº 5947381/1, ocupante do cargo de Gerente, lotada na secad, a viajarem 
ao município de Terra Alta-PA, no período de 17 a 19/06/2022, afim de realiza-
rem visita técnica no curso (Gestão Hospitalar/ifPa), conforme demanda do 
Prosel 2023 do ProGraMa forMa Pará; e alMir ferNaNdes PiNHei-
ro, identidade funcional nº 8005717/1, ocupante do cargo de Motorista, 
que irá conduzir a servidora da secad ao referido município.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (duas e 
meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 13 de junho de 2022.
deNilsoN BeNedito GoNÇalves PiNHeiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 813796
Portaria Nº 491 de 13 de JUNHo de 2022.
o secretário adJUNto de estado de ciÊNcia, tecNoloGia e edU-
caÇÃo sUPerior, ProfissioNal e tecNolÓGica, coM Base No de-
creto publicado no doe nº 34.931 de 12/04/2022 e no uso das atribui-
ções delegadas através da Portaria nº 239 de 18 de abril de 2022 publicada 
no doe nº 34.938 de 19/04/2022. 
coNsideraNdo o art. 1º do decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013;
coNsideraNdo a lei estadual 9.104, de 14 de julho de 2020, que es-
tabeleceu sob  encargo da sectet a gestão das escolas tecnológicas do 
estado, em razão das missões institucionais a cargo desta secretaria lista-
das na lei estadual 7.017/2007 alterada pela lei estadual 9.104/2020, no 
Convênio de Cooperação Técnica 001/2021 firmado entre SECTET e SEDUC 
e atividades a serem exercidas no âmbito das Usinas do terPaZ,
coNsideraNdo o disposto no art. 2º da lei n° 9.104, de 14 de julho de 2020;
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 8.427/2016 que autoriza a deflagração 
de edital de credenciamento Público, visando a seleção de bolsistas;
coNsideraNdo o convênio de cooperação técnica 02/2021, celebrado 
entre a sectet e a seac - secretaria estratégica de articulação e cidada-
nia para a implementação do Programa território pela PaZ;
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2022/551188;
r e s o l v e: 
art. 1º – criar, no âmbito da secretaria de estado de ciência, tecnologia e 
Educação Superior Profissional e Tecnológica, de Comissão Especial de Cre-
denciamento destinada a processar e julgar o credenciamento, destinados a 
selecionar profissionais especializados para integrar e complementar o cadas-
tro de bolsistas para atuarem nas funções de coordenação, instrutória e apoio 
às atividades administrativas do Pará Profissional e das Usinas do TERPAZ. 
art. 2º – desiGNar os servidores abaixo relacionados para compor a co-
missão especial de credenciamento aqui criada, exercendo as atribuições 
que lhe são conferidas pela lei de regência da matéria e demais dispositi-
vos legais a ela aplicáveis.

NoMe da serVidora   MatrÍcULa PerFiL

Maíra oliveira Maia 57198041 Presidente

djair da Mota alves filho 5903886/3   Membro

athos Matheus da silva Guimarães 55208118/1   Membro

art. 3º - será de competência da comissão:
i) coordenar e organizar o processo de seleção das propostas apresentadas;
II) Avaliar as propostas habilitadas quanto ao mérito e classificá-las, me-
diante o julgamento dos critérios apresentados no respectivo edital; 
iii) analisar os documentos apresentados que comprovem o atendimento 
aos critérios estabelecidos no edital conferindo-lhe a devida pontuação;
 iv) deliberar sobre os projetos e respectivos documentos apresentados; 
v) designar o resultado preliminar da seleção; 
vi) receber os recursos que versem sobre o resultado preliminar de sele-
ção interpostos pelas entidades proponentes; 
vii)deliberar sobre os recursos que versem sobre o resultado preliminar da 
seleção, bem como encaminhá-los ao Núcleo Jurídico da sectet; 
viii) divulgar o resultado do julgamento dos recursos; 
iX) deliberar sobre os casos omissos referentes ao edital;
X) o membro da comissão de seleção que incorrer em impedimento, con-
forme disposto na legislação, deve comunicar o fato à referida comissão, 
abstendo-se de atuar, sob pena nulidade dos atos que praticar.
art. 4º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.                            
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 13 de junho de 2022.
adeJard Gaia crUZ 
secretário adjunto 

Protocolo: 813859
..

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

.

coNVÊNio
.

coNVÊNio Nº 009/2022
objeto: a execução de projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação, inti-
tulado “selo Guamá de Gestão da inovação: desenvolvimento de um Modelo 
ágil de Gestão da inovação e sua avaliação com empreendimentos Paraen-
ses”, com transferência de recursos financeiros públicos, cuja finalidade é o 
desenvolvimento e avaliação de uma metodologia ágil para implantação de 
processos de gestão da inovação em empreendimentos paraenses.
concedente: fundação amazônia de amparo a estudos e Pesquisas – faPesPa.
convenente: fundação de ciência, tecnologia, inovação e desenvolvimen-
to sustentável Guamá – fUNdaÇÃo de ciÊNcia e tecNoloGia GUaMá.
valor: r$ 437.400,00 (quatrocentos e trinta e sete mil e quatrocentos reais).
vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
data de assinatura: 13/06/2022.
dotação orçamentária: 19.571.1490.8698
funcional Programática: 8698 – fomento à Pesquisa Científica e Tecnológica
fonte: 0101
Natureza de despesa: 335041 – r$ 181.800,00 445042 – r$ 90.000,00
dotação orçamentária: 19.571.1490.8697
funcional Programática: 8697 – Bolsas
fonte: 0101
Natureza de despesa: 335041 – r$ 165.600,00
Marcel do Nascimento Botelho - diretor-Presidente da faPesPa.

Protocolo: 813413
.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de NotiFicaÇÃo
Na condição de presidente da comissão de processo administrativo 
sancionatório(Pas), designado pela Portaria n° 088/2022 GaBiNete, 
de 22 de março de 2022, do exmo. sr. Marcel do Nascimento Botelho, 
publicada no doe n° 34.903, de 23/03/2022, e
coNsideraNdo a instauração do processo administrativo sancionatório 
(Pas), instituída pela Portaria n°. 171/2021 – GaBiNete, de 30 de agosto 
de 2021, publicado no doe n°. 34.687, em 01 de setembro de 2021.
coNsideraNdo o que disciplina a lei n°. 8.972, de 13 de janeiro de 2020, 
que regula o processo administrativo no âmbito da administração Pública, 
em especial o art.117.
coNsideraNdo que incube ao gestor o dever de zelar pelo cumprimento 
da lei e o andamento processual com a obrigação de agir em prol da admi-
nistração pública, valendo-se das ferramentas disponíveis. coNsideraN-
do que consta nos autos do processo que a empresa acusada encontra-se 
em domicílio indefinido.
Notifico, pelo presente edital, a EMPRESA CJG CHAVES COMÉRCIO SERVI-
Ços e acaBaMeNto(cnpj: 19.920.179/0001-23) para informar que, com 
base no art. 117da lei estadual n°. 8.972, de 13 de janeiro de 2020, e as-
sim querendo, apresentar suas aleGaÇÕes fiNais No PraZo de 10(deZ) 
DIAS ÚTEIS, a contar da publicação deste edital de notificação, quanto à 
acUsaÇÃo da não entrega de 15 (quinze) garrafas térmicas com tampa, 
02 (dois) porta copos inox, 20 (vinte) cadeiras fixa, 04 (quatro) mesas 
plástica quadrada e 01 (uma) mesa de polipropileno retangular, motivando 
a inexecução contratual, passível de aplicação das sanções de advertência, 
multa, impedimento de licitar e impedimento de contratar com o estado, 
conforme disciplina o edital de cotação eletrônica n°. 007/2020, anexo ll, 


